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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

 

WILSON JOSÉ GARCIA, prefeito da cidade de Bernardino de 

Campos/SP, após designar Agente de Contratação, o Sr. Carlos Eduardo dos Santos Paula e a Equipe 

de Apoio formada pelas Senhoras Dalma Romualdo da Silveira, Helineide Soares de Oliveira Esteves 

e Beatriz Aparecida Celestino, através da Portaria nº 178, de 08 de setembro de 2025, torna público 

que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com o critério de 

julgamento de MAIOR OFERTA, objetivando a “Concessão de direito real de uso, a título 

oneroso, de espaços comerciais pertencentes ao Município de Bernardino de Campos/SP, 

correspondentes a 04 (quatro) salas comerciais localizadas no Terminal Rodoviário Municipal, 

situado na Avenida da Saudade, s/nº, Centro, Bernardino de Campos/SP”.  

O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto 

Municipal nº 3.999 de 20 de março de 2025, e demais legislações aplicáveis, além das cláusulas e 

condições estabelecidas neste Edital e respectivos anexos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

              

I – DO OBJETO 

 
1.1 - Concessão de direito real de uso, a título oneroso, de espaços comerciais pertencentes 

ao Município de Bernardino de Campos/SP, correspondentes a 04 (quatro) salas comerciais 

localizadas no Terminal Rodoviário Municipal, situado na Avenida da Saudade, s/nº, Centro, 

Bernardino de Campos/SP, de acordo com o Termo de Referência anexo ao edital. 

 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 10:00 horas do dia 17/04/2026 às 09:00 horas do 

dia 19/05/2026. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/05/2026, às 09:05 horas 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 19/05/2026, às 09:30 horas 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”  
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Setor de Licitações 

– Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos – Avenida Coronel Albino Alves, n° 510, 

Centro, Bernardino de Campos/SP - Fone (14) 3346-8080 / 99698-6686 – e-mail: 

licitacao@bernardinodecampos.sp.gov.br  
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II - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1 - A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases através do 

Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação designado, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante 
da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL (www.bll.org.br).  

 

III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1 - Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto, que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao 

sistema eletrônico de licitações adotado (BLL) e atenderem a todas as demais exigências contidas 

neste Edital de Licitação e seus Anexos.  

3.2 - O licitante deverá estar credenciado junto à BLL, até no mínimo 01 (uma) hora antes 

do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

3.3 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará à BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido 

pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL. 

3.4 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 

3.5 - Não poderão participar da licitação, direta ou indiretamente: 

3.5.1 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.2 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

3.5.3 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.4 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
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cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

3.5.5 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.6 - Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.6 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

diretamente pela BLL, pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

IV – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO ATO 

CONVOCATÓRIO 

 

4.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do presente Edital ou solicitar 

esclarecimentos sobre seus termos, exclusivamente por meio de campo próprio constante no sistema 

eletrônico de licitações da BLL, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública.  

4.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame.  

4.3 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.4 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

4.6 - Não serão aceitos pedidos de esclarecimento e/ou impugnações encaminhados por 

qualquer outro meio diverso do indicado no Item 4.1.  

 

V - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BLL 

 

5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão indicar através de 

documento com firma reconhecida, conforme modelo constante no Anexo VI, operador devidamente 

credenciado junto à BLL, atribuindo poderes específicos para formular lances e praticar todos os 

demais atos e operações referentes ao presente processo no site: www.bll.org.br. 

5.2 - Deverão apresentar junto ao documento acima mencionado procuração que comprove 

a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
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demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, conforme Anexo IV; ou documento no qual 

estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso de o representante ser 

sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura. 

5.3 - Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir 

nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 

por sua representada. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

empresa licitante. 

5.4 - A participação da empresa licitante se dará exclusivamente por meio do sistema BLL. 

A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 

pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.5 - O acesso do operador ao processo, para efeito de encaminhamento da proposta e lances 

sucessivos, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.6 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

processo licitatório, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL. 

5.7 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes à Concorrência Eletrônica. 

5.8 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo III para o exercício do direito de preferência, deverá, quando do cadastramento 

da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema eletrônico, verificar nos dados cadastrais se 

assinalou o regime ME/EPP, conforme o seu regime de tributação, para fazer valer o direito de 

prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006). 

 

VI - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

6.1 - Os licitantes deverão cadastrar, por meio do sistema eletrônico, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.2 - Os documentos de habilitação dispostos no Capítulo VIII serão encaminhados apenas 

pelo licitante vencedor no prazo máximo de 02 (duas) horas, após solicitação do Agente de 

Contratação via plataforma da BLL, juntamente com a proposta final. 

6.2.1 - O prazo disposto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

do Agente de Contratação, desde que haja solicitação fundamentada e devidamente justificada pelo 

licitante, realizada no “chat” da plataforma antes do término do prazo inicial;  
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6.2.2 - Na hipótese de inabilitação/desclassificação do licitante vencedor, os demais 

participantes serão convocados na ordem de classificação para apresentar a documentação necessária, 

na forma do item 6.2. 

6.3 - O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema; 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após 

o encerramento do envio de lances. 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver necessidade, serão 

encaminhados pelo licitante melhor classificado no prazo definido pelo Agente de Contratação, de no 

máximo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do 

Agente de Contratação, via sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

6.11 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 

de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

6.12 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos no prazo designado ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 
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VII - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

7.1 - O licitante deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento dos campos 

disponíveis no sistema eletrônico, bem como anexar no campo “proposta em papel timbrado”, após 

solicitado pelo Agente de Contratação, proposta (Anexo II) com os seguintes elementos: 

7.1.1. Ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, em papel timbrado da licitante ou 

identificado com o carimbo padronizado do CNPJ, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, com o valor expresso em algarismos e /ou por extenso, devendo suas folhas ser rubricadas 

e a última assinada por quem de direito; 

7.1.2. Razão social, endereço completo e CNPJ da licitante; 

7.1.3. Número da Licitação; 

7.1.4. Descrição do Objeto da Licitação, obedecidas as especificações constantes no edital; 

7.1.5. Valor mensal e anual, em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso; 

7.1.6. Local, data, assinatura e identificação do signatário; 

7.2 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.3 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

                                         

VIII - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

Caso o licitante não possua registro cadastral no SICAF, deverá apresentar nos termos deste 

Edital, na forma do item 6.2, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

8.1 - RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

8.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.4 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
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Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.1.5 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

8.1.6 - Juntamente com a documentação as licitantes deverão apresentar: 

a) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital e de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo, conforme 

Anexo III; 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme Anexo III; 

c) Declaração de Idoneidade e de que não se encontra impossibilitada de participar de 

licitação, em decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme Anexo III; 

d) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal, conforme Anexo III; 

8.1.7 - A falsidade das declarações de que trata as alíneas do subitem 8.1.6 sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital e na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.8 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. (Anexo 

III). 

8.1.9 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
8.1.10 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

 

8.2 – REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

8.2.1 - Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), por meio do Comprovante 

de Inscrição e de Situação Cadastral; 
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8.2.2 - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.2.3 - Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.2.4 - Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.2.5 - Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

8.2.6 - Declaração de que não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando 

trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze anos), conforme modelo constante 

no Anexo III deste Edital;  

 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-

ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.  

         

8.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA:     

    

8.3.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

ou, se for o caso, plano de recuperação judicial ou extrajudicial devidamente homologado por juiz 

competente.     

8.3.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais. 

8.3.2.1 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura.  

8.3.2.2 - Os documentos referentes ao subitem 8.3.2 “limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido construída há menos de 2 (dois) anos”. 
8.3.3.3 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI, o demonstrativo de 

índices mínimos exigidos no subitem anterior 8.3.2, poderá ser substituído pela Declaração Anual do 

Simples Nacional.  

8.3.3 - A empresa optante pelo Simples Nacional, seja microempresa ou empresa de pequeno 
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porte, não está desobrigada de apresentar os documentos exigidos no subitem 8.3.2.  

 

IX - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando necessário, até a abertura 

da sessão pública. 

9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

9.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

9.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

9.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor mensal/anual da sala correspondente. 

9.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

9.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

9.10 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.11 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.12 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12.1 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.12.2 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 
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9.13 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.14 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

9.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

9.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.17 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa 

competitiva, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

9.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.22 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

9.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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9.25 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

9.26 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.26.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

9.26.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

9.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

9.27 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

9.27.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.27.2. Empresas brasileiras; 

9.27.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.27.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

9.28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 

primeiro colocado permanecer abaixo do preço mínimo definido para a contratação, o agente de 

contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.28.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do preço mínimo definido pela 

Administração. 

9.28.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.28.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

9.29 - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
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X - DA FASE DE ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

10.1 - Para julgamento das propostas, será adotado o critério de MAIOR OFERTA, 

observados os prazos de entrega, as especificações técnicas e demais condições definidas neste edital. 

10.2 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

10.2.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União. 

10.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União; (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

10.2.3. Relação de Apenados (TCESP – Tribunal de Contas do Estado de São Paulo) 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados.   

10.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com a legislação específica. 

10.4 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao mínimo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

10.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.5.1 - Contiver vícios insanáveis; 

10.5.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.5.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem abaixo do preço mínimo definido 

para a contratação, conforme valores constantes no Anexo I – Termo de Referência; 

10.5.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.5.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

10.6 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 
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XI - DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

11.1 - Encerrada a etapa de disputa, o Agente de Contratação analisará os documentos de 

habilitação elencados no Capítulo VIII deste edital, do licitante cuja proposta for classificada como 

primeira colocada. 

11.2 - Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados após o encerramento da 

etapa de lances e da solicitação do Agente de Contratação, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 

exclusivamente pelo sistema eletrônico, juntamente com a proposta da licitante. 

11.3 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

11.3.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.3.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.4 - Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

11.5 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

XII - DOS RECURSOS 

 

12.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 - O prazo recursal será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação/notificação 

pelo sistema.  

12.3 - Ao final da sessão, qualquer licitante interessado deverá, na forma da Lei, manifestar, 

no prazo de 01 (uma) hora, a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 

12.3.1 - Havendo quem se manifeste, o sistema disponibilizará campo próprio para anexação 

das razões recursais. 
12.4 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
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prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

12.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 
XIII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve 

à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail. 

 

XIV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato da 

autoridade competente, havendo ou não a interposição de recurso.  

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

XV – DO TERMO DE CONTRATO  

 

15.1 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato Administrativo, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2 - A convocação para assinatura será por meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do Contrato poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante 
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o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4 - Quaisquer alterações procedidas no futuro Contrato deverão constar de Termo Aditivo, 

na forma da Lei 14.133/2021. 

15.5 - O prazo de vigência do futuro Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

obedecendo às normas legais.   

15.6 - Toda solicitação de prorrogação do prazo de vigência deverá ser efetuada antes de seu 

encerramento e efetivada durante sua vigência, previamente autorizada pelo Contratante. 

15.7 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito, ou fato do príncipe (configurando álea econômica extraordinária e extracontratual) a 

relação que as partes pactuaram inicialmente poderá ser revisada objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato. 

15.7.1. Na hipótese de solicitação de revisão dos valores avençados, a Concessionária deverá 

demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por meio da apresentação de 

planilha detalhada de custos acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, 

bem como dados econômicos que provem e evidenciem o impacto desses aumentos nos preços 

contratados, demonstrando que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas 

em função da ocorrência de álea econômica extraordinária e extracontratual. 

15.7.2. É vedada solicitação de reequilíbrio que tenha por finalidade reaver o desconto ofertado 

durante o processo licitatório. 

15.7.3. A eventual solicitação realizada pela Concessionária será analisada pelo departamento 

competente, que decidirá acerca de sua procedência no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

15.7.4. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 

Concessionária não poderá suspender o pagamento das mensalidades, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis. 

15.7.5. Os valores reajustados passarão a vigorar somente após a assinatura de Termo Aditivo 

que conste a alteração realizada em função do reequilíbrio econômico-financeiro.  

15.7.6. Em caso de improcedência do pedido postulado, a Concessionária será informada acerca 

da decisão por meio de correio eletrônico.  

15.8 - O contrato poderá ser reajustado apenas após 12 (doze) meses de vigência, utilizando-se 

para tanto o índice IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado), conforme Anexo I – Termo de Referência.  

 

XVI – DA FORMA DE CONCESSÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

16.1 - A Concessão se dará conforme as especificações dispostas no Anexo I – Termo de 

Referência. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, conforme as especificações dispostas no Anexo I – 

Termo de Referência.  
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XVII - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
17.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

17.1.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3 - Dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

17.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

17.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

17.1.9 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;   

17.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes 

sanções: 

17.2.1 - Advertência; 

17.2.2 - Multa; 

17.2.3 - Impedimento de licitar e contratar; 

17.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

17.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

17.4 - A sanção prevista no item 17.2.1 (Advertência) será aplicada exclusivamente no caso 

de inexecução parcial do contrato que não cause graves danos à Administração, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave.  
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17.5 - A sanção prevista no item 17.2.2 (Multa) será aplicada no percentual de 30% (trinta 

por cento) do valor inadimplido e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 17.1. 

17.5.1- Especificamente em casos de atrasos no cumprimento dos prazos de pagamento do 

valor mensal, a Concessionária estará sujeita a aplicação de multa de mora na forma do art. 162 da 

Lei 14.133/2021, sempre relativa ao valor inadimplido, limitado a 30% (trinta por cento) do mesmo, 

nos seguintes percentuais: 

 

• Atraso de até 10 dias, multa de 0,50% ao dia. 

• Atraso de 11 a 20 dias, multa de 0,75% ao dia. 

• Atraso superior a 20 dias, multa de 1% ao dia  

 

17.6 - A sanção prevista no item 17.2.3 (Impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.2 a 17.1.7, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública Municipal direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.7 - A sanção prevista no item 17.2.4 (Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 a 17.1.12, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.2 a 17.1.7 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.3 (Impedimento de licitar e contratar), e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.8 - As sanções previstas nos itens 17.2.1, 17.2.3 e 17.2.4 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no item 17.2.2. 

17.9 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.10 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

17.11 - Na aplicação da sanção prevista no item 17.2.2, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

17.12 - A aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.3 e 17.2.4 requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

17.13 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
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dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.14 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento 

17.15 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.16 - O Contrato poderá ser extinto caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 

137 da Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as demais disposições legais aplicáveis. 

 

XVIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1 - As empresas vencedoras ficam obrigadas a: 

18.1.1 - Não sublocar, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação.     

18.1.2 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração  

18.2 - O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de 

interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.3 - É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.4 - As normas que disciplinam este processo serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração e a segurança da contratação.  

18.5 - A empresa vencedora do presente certame, se obriga a aceitar os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessárias no objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do futuro contrato, limitado a 50%, conforme disposto no artigo 125 da Lei Federal 

n° 14.133/21.  

18.6 - As receitas do presente processo serão alocadas na ficha orçamentária indicada abaixo: 

 
1.3.1.1.01.11.001 - Conta Contábil 
Descrição - Outras Receitas de Aluguéis  
Ficha - 189 
 
18.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

18.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o juízo da Comarca de Ipaussu, no Estado de São Paulo. 
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18.9 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação.  

18.10 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília/DF.  

18.11 - O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.bll.org.br e www.bernardinodecampos.sp.gov.br. 

18.12 - Fazem parte integrante deste Edital:  

 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Proposta  

Anexo III – Modelo de Declaração Conjunta 

Anexo IV – Modelo de Procuração 

Anexo V – Termo de Adesão ao sistema eletrônico de licitações da BLL 

Anexo VI – Indicação de Usuário ao sistema eletrônico de licitações da BLL 

Anexo VII – Minuta de Contrato 

 

                                                Bernardino de Campos/SP, 16 de abril de 2026. 

      

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

 

OBJETO: Concessão de direito real de uso, a título oneroso, de espaços comerciais pertencentes ao 

Município de Bernardino de Campos/SP, correspondentes a 04 (quatro) salas comerciais localizadas 

no Terminal Rodoviário Municipal, situado na Avenida da Saudade, s/nº, Centro, Bernardino de 

Campos/SP. 

 

1 – DAS DESCRIÇÕES, QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO:  

 

1.1 - O objeto deverá atender, obrigatoriamente, todas as disposições deste Termo e normas 

técnicas vigentes, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. 

VALOR 

MÉDIO 

MENSAL 

VALOR 

MÉDIO 

ANUAL 

01 Sala 01 - Local: Avenida Guilherme 

de Arruda Castanho (Terminal 

Rodoviário) – Bernardino de 

Campos – SP 

Área Piso Térreo: 30m²  

Área Piso Superior: 27,48m² 

Área Total: 57,48m² 

Ramo de Atividade: Lanchonete, 

cafeteria ou similares, com venda de 

alimentos e bebidas. 

MÊS 12 R$ 800,00 R$ 9.600,00 

02 Sala 02 - Local: Avenida Guilherme 

de Arruda Castanho (Terminal 

Rodoviário) – Bernardino de 

Campos - SP; 

Área Piso Térreo: 21,50m²  

Área Piso Superior: 15,60m² 

Área Total: 37,10m² 

MÊS 12 R$ 550,00 R$ 6.600,00 
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Ramo de Atividade: Serviços de 

estética, salão de beleza, barbearia 

ou atividades afins. 

03 Sala 03 - Local: Avenida Guilherme 

de Arruda Castanho (Terminal 

Rodoviário) – Bernardino de 

Campos - SP; 

Área Piso Térreo: 15m².  

Área Piso Superior: 13,74m². 

Área Total: 28,74m² 

Ramo de Atividade: Comércio de 

vestuário, calçados ou acessórios de 

moda, atividades de farmácia e 

comércio de variedades em geral. 

MÊS 12 R$ 500,00 R$ 6.000,00 

04 Sala 04 - Local: Avenida Guilherme 

de Arruda Castanho (Terminal 

Rodoviário) – Bernardino de 

Campos - SP; 

Área Piso Térreo: 15,0 m²  

Dispensa: 2,68 m² 

Área Total: 17,68m² 

Ramo de Atividade: Comércio de 

vestuário, calçados ou acessórios de 

moda, atividades de farmácia e 

comércio de variedades em geral. 

MÊS 12 R$ 450,00 R$ 5.400,00 

 

2 – DAS ESPECIFICAÇÕES DA CONCESSÃO:  

 

2.1 - A área cedida não possui nenhum equipamento instalado, devendo o(a) 

concessionário(a), às suas expensas, providenciar todos os equipamentos e mobílias necessários para 

o funcionamento do estabelecimento.  

2.2 - É vedada a comercialização de bebidas alcoólicas para menores de 18 (dezoito) anos. 

2.3 - A comercialização é permitida apenas dentro da área destinada à concessão, sendo 

proibidas vendas no perímetro da rodoviária.  

2.4 - É vedada a comercialização de produtos não autorizados, conforme critérios da 

fiscalização.  

2.5 - Cabe à Concessionária manter a sala concedida e a área circunvizinha com boa aparência 

e conservação, realizando, quando necessário, novas pinturas internas e externas. A
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2.6 - É vedada a alteração das condições físicas e das cores do padrão existente, salvo 

autorização expressa do Poder Executivo. 

2.7 - A Concessionária deverá manter a limpeza geral da área interna e externa, realizando 

limpezas periódicas, inclusive das calhas, e a coleta diária dos resíduos, que deverão ser descartados 

nos cestos de resíduos da Rodoviária Municipal. 

2.8 - É de responsabilidade da Concessionária a limpeza, conservação e manutenção dos 

banheiros públicos, incluindo: 

a) Abertura e fechamento dos banheiros durante o horário de funcionamento comercial. 

b) Limpeza com uso de EPIs adequados. 

c) Abastecimento de materiais como papel higiênico, papel toalha, detergentes e produtos de 

limpeza. 

d) É vedada a cobrança pela utilização dos banheiros. 

2.9 - Não será permitido deixar à mostra objetos inadequados ou de mau aspecto, como caixas, 

engradados, recipientes fora do padrão, cestos de lixo não padronizados ou qualquer item que 

comprometa a estética e a aparência do local, conforme avaliação da fiscalização. 

2.10 - Cabe à Concessionária a disponibilização de lixeiras nas proximidades da sala. 

2.11 - A Concessionária deverá providenciar a ligação de energia elétrica em seu nome, 

arcando com os custos de ligação e consumo mensal, a partir da ocupação do espaço. 

2.12 - Já em relação a água, será rateado entre todos os concessionários ocupantes das salas 

no espaço da rodoviária o custo mensal do valor cobrado na totalidade, que deverá ser recolhido 

através de guia própria para estes fins.  

2.13 - Por se tratar de espaço público, é proibida a colocação de mesas, cadeiras, placas ou 

outros objetos fora da área delimitada para a concessão, salvo regulamentação específica autorizada 

pelo Poder Executivo, de forma que: 

a) É vedada a colocação de mesas e cadeiras fora dos limites da sala concedida.  

b) É vedada a afixação de mensagens publicitárias de terceiros na área externa. 

c) É vedado o uso de equipamentos de som na área externa, sendo permitido apenas som 

ambiente. 

d) É vedado o acesso de veículos motorizados ao interior da rodoviária municipal, sendo 

autorizado apenas o uso de carrinhos para carga e descarga, com sinalização apropriada. 

2.14 - A Concessionária deverá iniciar as atividades no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

após a assinatura do Contrato de Concessão, emitido pela Administração Municipal. 

2.15 - Caso não seja possível o início das atividades no prazo estipulado, a Concessionária 

deverá comunicar as razões com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência, para que eventual 

pedido de prorrogação seja analisado, excetuando-se situações de caso fortuito ou força maior.  

2.16 - Qualquer alteração ou ampliação de equipamentos, mobiliários ou do espaço destinado 

à exploração dos serviços dependerá de autorização prévia e por escrito do Poder Executivo, com 

parecer favorável da Secretaria de Administração, mediante apresentação do projeto correspondente. 
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2.17 - As benfeitorias realizadas no imóvel, mediante autorização da Prefeitura Municipal, 

serão incorporadas ao patrimônio público ao término do contrato, sem direito a indenização.  

2.18 - Em caso de rescisão contratual, as benfeitorias também serão incorporadas ao 

patrimônio da Concedente, sem direito de ressarcimento à Concessionária. 

2.19 - Não será admitida a sublocação do espaço concedido. 

2.20 - Será permitida a visita para conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 

local, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:30 horas às 17:00 horas, mediante 

agendamento através do e-mail: administrativo@bernardinodecampos.sp.gov.br ou pelo telefone (14) 

3346-8080. 

2.20.1 - Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

2.20.2 - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.  

 

3 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA: 

 

3.1 - A Concessionária deverá recolher, nos seus devidos prazos legais, todas as taxas, 

impostos municipais, licenças e tarifas que incidirem sobre a atividade a ser explorada, sob pena de 

rescisão do contrato.   

3.2 - A Concessionária deverá cumprir as determinações da fiscalização do Município, bem 

como atender com toda a diplomacia e generosidade as normas estabelecidas, inclusive com relação 

as demandas da clientela.  

3.3 - A Concessionária deverá não transferir ou arrendar, sob hipótese alguma, o direito de 

uso das salas em Concessão, sob pena de rescisão do Contrato de Concessão, com imediata retomada 

e posse pelo Poder Concedente e consequente transferência ao segundo colocado na ordem 

classificatória do pleito licitatório, sem qualquer direito de reclamação ou indenização futura.    

3.4 - A Concessionária deverá comunicar por escrito ao Município, toda e qualquer 

anormalidade relacionada à concessão.    

3.5 - Quando da rescisão da Concessão, o imóvel deverá ser entregue em bom estado de 

conservação e limpeza.  

3.6 - A Concessionária deverá prestar bom atendimento aos consumidores, cobrando pelos 

produtos preços módicos ou praticados no mercado. 

3.7 - A Concessionária deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

3.8 - A Concessionária deverá atender às Resoluções nº 326/97, nº 216/2004 do Ministério da 

Saúde que dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação que 
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tratam entre outros, dos itens descritos nessa seção, quando for o caso de comercio de produtos de 

alimentícios.  

3.9 - A Concessionária deverá observar sempre em seus serviços as normas de higiene 

sanitária estabelecidas pela autoridade competente de Saúde Pública e Portaria nº 1.428/93, ou 

equivalente, do Ministério da Saúde, que trata do Regulamento Técnico para Inspeção Sanitária de 

Alimentos e Padrão de Qualidade para Produtos na área Alimentar, quando for o caso de comercio 

de produtos de alimentícios.  

3.10 - A Concessionária deverá cumprir as normas e os requisitos da legislação sanitária para 

alimentos, estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais órgãos, 

quando for o caso de comercio de produtos de alimentícios.  

3.11 - A Concessionária deverá apresentar e manter no local a Licença de Funcionamento da 

Prefeitura, bem como o Cadastro Municipal de Vigilância - Alvará Sanitário e manter no local todos 

os certificados a eles relacionados. 

 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

4.1 - A Concessionária deverá recolher ao Município de Bernardino de Campos o valor 

ofertado mensalmente até o 10º (décimo) dia do mês seguinte ao de referência, mediante a solicitação 

da expedição das guias de pagamento junto ao Setor de Lançadoria do Município. 

4.2 - A Concessionária deverá iniciar o recolhimento do valor ofertado em favor do Município 

até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao da assinatura do contrato. 

4.3 - O pagamento poderá ser feito proporcionalmente aos dias que serão utilizados no 

primeiro mês, contado do dia da assinatura do contrato até o último dia do referido mês. 

4.4 - O não pagamento de qualquer parcela implicará em acréscimos devidos a serem 

calculados pelo setor responsável na municipalidade.  

4.5 - O atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento de qualquer parcela implicará na 

perda total da concessão, constituindo a concessionária em mora, e por conseguinte, a rescisão 

imediata do contrato.   

4.6 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano 

contado a partir da data de apresentação da proposta no processo que deu origem ao Contrato, com a 

data da sessão pública. 

4.6.1 - Após o intervalo de 01 (um) ano, e independentemente de pedido da concessionária, 

os preços iniciais serão reajustados. 

4.6.2 - O reajuste será promovido de ofício pelo Concedente, mediante a aplicação do índice 

IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado). 

4.6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 01 (um) ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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4.6.4 - No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a Concessionária 

pagará ao Concedente a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos. 

4.6.5 - Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os 

definitivos.  

4.6.6 - Caso os índices estabelecidos para reajuste venham a ser extintos ou de qualquer forma 

não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados 

pela legislação então em vigor. 

4.6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

5 – DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 

 

5.1 - O controle de execução será realizado pelo gestor e fiscal contratual no momento da 

entrega e execução de todo o contrato.  

5.2 - Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Concessionária, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

5.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

Bernardino de Campos/SP, 16 de abril de 2026. 
 
 

 
 

WILSON JOSÉ GARCIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II  

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

À 

Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos 

 

Concorrência Eletrônica nº 02/2026 

Processo Administrativo nº 33/2026 

 

A empresa _________________________, sediada na Rua _______, nº ___, Bairro _______, na 

cidade de ____________, Estado de ___________, CEP ___________, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº _____________________, neste ato representada pelo Sr. _____________________, portador de 

Cédula de Identidade nº ________________, emitida pela ______ e CPF nº ________________, 

declara que, após analisar as condições da licitação supracitada, com as quais concorda 

expressamente, propõe os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 

ANUAL 

01 Sala 01 - Local: Avenida Guilherme 

de Arruda Castanho (Terminal 

Rodoviário) – Bernardino de 

Campos – SP 

Área Piso Térreo: 30m²  

Área Piso Superior: 27,48m² 

Área Total: 57,48m² 

Ramo de Atividade: Lanchonete, 

cafeteria ou similares, com venda de 

alimentos e bebidas. 

MÊS 12 R$ R$ 

02 Sala 02 - Local: Avenida Guilherme 

de Arruda Castanho (Terminal 

Rodoviário) – Bernardino de 

Campos - SP; 

Área Piso Térreo: 21,50m².  

Área Piso Superior: 15,60m². 

Área Total: 37,10m² 

MÊS 12 R$ R$ 
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Ramo de Atividade: Serviços de 

estética, salão de beleza, barbearia 

ou atividades afins. 

03 Sala 03 - Local: Avenida Guilherme 

de Arruda Castanho (Terminal 

Rodoviário) – Bernardino de 

Campos - SP; 

Área Piso Térreo: 15m².  

Área Piso Superior: 13,74m². 

Área Total: 28,74m² 

Ramo de Atividade: Comércio de 

vestuário, calçados ou acessórios de 

moda, atividades de farmácia e 

comércio de variedades em geral. 

MÊS 12 R$ R$ 

04 Sala 04 - Local: Avenida Guilherme 

de Arruda Castanho (Terminal 

Rodoviário) – Bernardino de 

Campos - SP; 

Área Piso Térreo: 15,0 m²  

Dispensa: 2,68 m² 

Área Total: 17,68m² 

Ramo de Atividade: Comércio de 

vestuário, calçados ou acessórios de 

moda, atividades de farmácia e 

comércio de variedades em geral. 

MÊS 12 R$ R$ 

  

-A presente Proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias 

 

Atenciosamente, 

 

 

Cidade, _____ de _______________ de 2026. 

 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador A
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ......, sediada, (endereço completo) DECLARAMOS para 

todos os fins de direito, sob as penas da lei, especificamente para participação de licitação na 

modalidade Concorrência Eletrônica nº 02/2026, o que se segue: 

 

a) que estamos enquadrados sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/06, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021: 

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme inciso II do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 
b) (somente para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) que estamos cientes da limitação 

dos benefícios prevista no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, relacionados com a receita bruta 

máxima obtida para fins de enquadramento; 

 
c) (somente para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, 

alterada, cujos termos declara conhecer na íntegra. 

 
d) que atendemos aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei. 

 
e) que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
f) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de 

entrega da proposta.  
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g) que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas e que a empresa não está impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme Inciso III do art. 14 da Lei 14.133/2021. 

 
h) que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente 

licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

 
i) que tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades do local; 

 
j) que atende ao inciso IV do art. 14 da Lei nº 14.133/2021 no que infere ao vínculo de eventuais 

servidores públicos desta Municipalidade à empresa. 

 
k) que a empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, não utiliza 

menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 

(dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
l) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

 
m) que está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao aos 

Municípios contratantes, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução 

do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja 

encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 
                                                   Cidade ________, __ de _______ de ______ 

  

 Nome e carimbo 
 Cargo 
 RG 
 Licitante 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

                      Eu, ...................................................(sócio proprietário), residente na rua 

........................................................, na cidade de ..........................., portador do RG 

............................. e CPF............................................, venho por meio desta, nomear o 

Senhor(a)......................................................, portador do RG................................ e  residente a 

rua............................................................., nº..............,como  meu bastante procurador, para o fim 

especial de representar a empresa ............................................................, situada a 

rua(Avenida)..................................., nº, na cidade de ..............................................................., Estado 

de ...................................., CNPJ....................................... e Inscrição 

Estadual............................................., junto a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos, SP, no 

edital de Licitação................., Modalidade Concorrência Eletrônica nº ........, para efetuação de lances 

de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da minha empresa acima 

citada, inclusive para assinatura do CONTRATO. 

 

                      Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

                                         .......................................(cidade), data (dia, mês e ano) .................... 

 

                      Obs: Deverá ser autenticada em tabelião de notas. 
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ANEXO V 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA DA 

 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 

Financeiro: 
 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: (   )  SIM     (   ) NÃO 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 

do Sistema de Concorrência Eletrônica da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter 

pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

 

2. São responsabilidades do Licitante: 

a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar; 

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; 

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo IX, 

devendo ser a mesma indicada na procuração com poderes especiais, Anexo VII. 
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e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 

de taxas de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da 

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.  

 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 

prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

 

6. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 

e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 

mudança ocorrida. 

 

 

Cidade ________, __ de _______ de ______ 

 

 

 Nome e carimbo 

 Cargo 

 RG 

 Licitante 
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ANEXO VI 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 

O Licitante reconhece que: 

 

a) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade 

por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

 

b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

 

c) A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    
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d) Será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por 

seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das 

taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, 

no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 

Chave Eletrônica.   

 

 

Cidade ________, __ de _______ de ______ 

 

 

 Nome e carimbo 

 Cargo 

 RG 

 Licitante 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO Nº 

............................................................................... 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 02/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2026 

 

  Por este instrumento de Contrato Administrativo de Concessão, que entre si fazem, de 

um lado, o MUNICÍPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

44.563.591/0001-80, situado na Avenida Coronel Albino Alves Garcia, nº 510, Centro, na cidade de 

Bernardino de Campos, Estado de São Paulo, CEP 18960-000, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Senhor WILSON JOSÉ GARCIA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG 

nº 41.760.565-1/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 313.289.268-85, residente e domiciliado à Rua 

Floriano Peixoto, nº 472, Centro, na cidade de Bernardino de Campos, Estado de São Paulo, CEP 

18960-000, doravante denominada simplesmente “CONCEDENTE”, e de outro lado a Empresa 

............................... doravante denominada simplesmente “CONCESSIONÁRIA”, firmam o 

presente ajuste, regido pelas disposições do Edital da Concorrência Eletrônica nº 02/2026 e da Lei 

Federal nº 14.133/21, inclusive quanto aos casos omissos, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA                             DO OBJETO 

 

1.1 - Concessão de direito real de uso, a título oneroso, de espaços comerciais pertencentes ao 

Município de Bernardino de Campos/SP, correspondentes a 04 (quatro) salas comerciais localizadas 

no Terminal Rodoviário Municipal, situado na Avenida da Saudade, s/nº, Centro, Bernardino de 

Campos/SP, de acordo com o Termo de Referência anexo ao edital.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA               DA CONCESSÃO  

 

2.1 - A área cedida não possui nenhum equipamento instalado, devendo a CONCESSIONÁRIA, às 

suas expensas, providenciar todos os equipamentos e mobílias necessários para o funcionamento do 

estabelecimento.  

 

2.2 - É vedada a comercialização de bebidas alcoólicas para menores de 18 (dezoito) anos. 
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2.3 - A comercialização é permitida apenas dentro da área destinada à concessão, sendo proibidas 

vendas no perímetro da rodoviária.  

 

2.4 - É vedada a comercialização de produtos não autorizados, conforme critérios da fiscalização.  

 

2.5 - Cabe a CONCESSIONÁRIA manter a sala concedida e a área circunvizinha com boa aparência 

e conservação, realizando, quando necessário, novas pinturas internas e externas. 

 

2.6 - É vedada a alteração das condições físicas e das cores do padrão existente, salvo autorização 

expressa do CONCEDENTE. 

 

2.7 – A CONCESSIONÁRIA deverá manter a limpeza geral da área interna e externa, realizando 

limpezas periódicas, inclusive das calhas, e a coleta diária dos resíduos, que deverão ser descartados 

nos cestos de resíduos da Rodoviária Municipal. 

 

2.8 - É de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a limpeza, conservação e manutenção dos 

banheiros públicos, incluindo: 

a) Abertura e fechamento dos banheiros durante o horário de funcionamento comercial. 

b) Limpeza com uso de EPIs adequados. 

c) Abastecimento de materiais como papel higiênico, papel toalha, detergentes e produtos de 

limpeza. 

d) É vedada a cobrança pela utilização dos banheiros. 

 

2.9 - Não será permitido deixar à mostra objetos inadequados ou de mau aspecto, como caixas, 

engradados, recipientes fora do padrão, cestos de lixo não padronizados ou qualquer item que 

comprometa a estética e a aparência do local, conforme avaliação da fiscalização. 

 

2.10 - É de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a disponibilização de lixeiras nas proximidades 

da sala. 

 

2.11 - A CONCESSIONÁRIA deverá providenciar a ligação de energia elétrica em seu nome, 

arcando com os custos de ligação e consumo mensal, a partir da ocupação do espaço. 

 

2.12 - A ligação de água será rateada entre todos as concessionárias ocupantes das salas no espaço da 

rodoviária, sendo o custo mensal correspondente ao valor total cobrado, o qual deverá ser recolhido 

por meio de guia própria para esse fim. 
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2.13 - Por se tratar de espaço público, é proibida a colocação de mesas, cadeiras, placas ou outros 

objetos fora da área delimitada para a concessão, salvo regulamentação específica autorizada pelo 

CONCEDENTE, de forma que: 

a) É vedada a colocação de mesas e cadeiras fora dos limites da sala concedida.  

b) É vedada a afixação de mensagens publicitárias de terceiros na área externa. 

c) É vedado o uso de equipamentos de som na área externa, sendo permitido apenas som 

ambiente. 

d) É vedado o acesso de veículos motorizados ao interior da rodoviária municipal, sendo 

autorizado apenas o uso de carrinhos para carga e descarga, com sinalização apropriada. 

 

2.14 - A CONCESSIONÁRIA deverá iniciar as atividades no prazo máximo de 15 (quinze) dias após 

a assinatura do presente Instrumento. 

2.14.1 - Caso não seja possível o início das atividades no prazo estipulado, a CONCESSIONÁRIA 

deverá comunicar as razões com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência, para que eventual 

pedido de prorrogação seja analisado, excetuando-se situações de caso fortuito ou força maior.  

 

2.15 - Qualquer alteração ou ampliação de equipamentos, mobiliários ou do espaço destinado à 

exploração dos serviços dependerá de autorização prévia e por escrito do CONCEDENTE, com 

parecer favorável da Secretaria de Administração, mediante apresentação do projeto correspondente. 

 

2.16 - As benfeitorias realizadas no imóvel, mediante autorização do CONCEDENTE, serão 

incorporadas ao patrimônio público ao término do contrato, sem direito a indenização.  

 

2.17 - Em caso de rescisão contratual, as benfeitorias também serão incorporadas ao patrimônio do 

CONCEDENTE, sem direito de ressarcimento à CONCESSIONÁRIA. 

 

2.18 - Não será admitida a sublocação do espaço concedido.  

 

2.19 - A CONCESSIONÁRIA está vinculada ao edital de licitação da Concorrência Eletrônica nº 

02/2026, seus anexos e a sua proposta apresentada, independentemente de sua transcrição neste 

Instrumento.   

 

CLAUSULA TERCEIRA                            DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

 

3.1 - A CONCESSIONÁRIA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

a presente contratação. 
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3.2 - A CONCESSIONÁRIA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz; 

 

3.3 - A CONCESSIONÁRIA deverá recolher, nos seus devidos prazos legais, todas as taxas, impostos 

municipais, licenças e tarifas que incidirem sobre a atividade a ser explorada, sob pena de rescisão do 

presente contrato.   

 

3.4 - A CONCESSIONÁRIA deverá cumprir as determinações da fiscalização do CONCEDENTE, 

bem como atender com toda a diplomacia e generosidade as normas estabelecidas, inclusive com 

relação as demandas da clientela.  

 

3.5 - A CONCESSIONÁRIA deverá não transferir ou arrendar, sob hipótese alguma, o direito de uso 

das salas em Concessão, sob pena de rescisão do presente Instrumento, com imediata retomada e 

posse pelo CONCEDENTE e consequente transferência ao segundo colocado na ordem classificatória 

do pleito licitatório, sem qualquer direito de reclamação ou indenização futura.    

 

3.6 - A CONCESSIONÁRIA deverá comunicar por escrito ao CONCEDENTE, toda e qualquer 

anormalidade relacionada à Concessão.    

 

3.7 - Quando da rescisão da Concessão, o imóvel deverá ser entregue em bom estado de conservação 

e limpeza.  

 

3.8 - A CONCESSIONÁRIA deverá prestar bom atendimento aos consumidores, cobrando pelos 

produtos preços módicos ou praticados no mercado. 

 

3.9 - A CONCESSIONÁRIA deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

3.10 - A CONCESSIONÁRIA deverá atender às Resoluções nº 326/97, nº 216/2004 do Ministério da 

Saúde que dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação que 

tratam entre outros, dos itens descritos nessa seção, quando for o caso de comercio de produtos de 

alimentícios.  

 

3.11 - A CONCESSIONÁRIA deverá observar sempre em seus serviços as normas de higiene 

sanitária estabelecidas pela autoridade competente de Saúde Pública e Portaria nº 1.428/93, ou 

equivalente, do Ministério da Saúde, que trata do Regulamento Técnico para Inspeção Sanitária de 
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Alimentos e Padrão de Qualidade para Produtos na área Alimentar, quando for o caso de comercio 

de produtos de alimentícios.  

 

3.12 - A CONCESSIONÁRIA deverá cumprir as normas e os requisitos da legislação sanitária para 

alimentos, estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais órgãos, 

quando for o caso de comércio de produtos de alimentícios.  

 

3.13 - A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar e manter no local a Licença de Funcionamento da 

Prefeitura, bem como o Cadastro Municipal de Vigilância - Alvará Sanitário e manter no local todos 

os certificados a eles relacionados.  

 

3.14 - A CONCESSIONÁRIA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONCEDENTE; 

 

3.15 - A CONCESSIONÁRIA deverá comunicar imediatamente ao CONCEDENTE, quaisquer fatos 

anormais, que por ventura venham a ocorrer durante a execução deste Contrato, principalmente fatos 

que dependam de orientação do CONCEDENTE ou de seus prepostos. 

 

3.16 - CONCESSIONÁRIA é a única e totalmente responsável pelo recolhimento, nos prazos legais, 

de todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fundiários, fiscais e outros, decorrentes da 

presente contratação e sua execução, em quaisquer das esferas: federal, estadual, municipal e privada. 

 

CLÁUSULA QUARTA                    DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE  

 

4.1 - O CONCEDENTE deverá dar condições à CONCESSIONÁRIA para que execute o objeto deste 

Contrato de acordo com os padrões estabelecidos; 

 

4.2 - O CONCEDENTE deverá exercer a fiscalização da execução contratual através da Senhora Yuli 

Cristina Bueno Eloi, CPF: 195.438.498-03, notificando por escrito a CONCESSIONÁRIA sobre a 

ocorrência de eventuais imperfeições, fixando prazo para a sua correção; 

4.2.1 - A fiscalização do CONCEDENTE não diminuirá a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA; 

 

4.3 - O CONCEDENTE deverá notificar por escrito a CONCESSIONÁRIA sobre a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 

4.4 - O CONCEDENTE deverá entregar o imóvel nas condições descritas no Termo de Referência. 
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4.5 - O CONCEDENTE deverá garantir o uso pacífico do imóvel durante toda a vigência da 

concessão. 

 

4.6 - O CONCEDENTE deverá responder por vícios ou defeitos preexistentes à concessão do uso. 

 

4.7 - O CONCEDENTE deverá fornecer recibos discriminados dos pagamentos efetuados pela 

CONCESSIONÁRIA, vedando-se quitações genéricas.  

 

CLÁUSULA QUINTA                               DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1 - Pela Concessão das Salas 01, 02, 03 e 04, a CONCESSIONÁRIA pagará ao CONCEDENTE, o 

valor mensal de R$..................(..........); 

 

5.2 - A CONCESSIONÁRIA deverá recolher ao CONCEDENTE o valor ofertado mensalmente até 

o 10º (décimo) dia do mês seguinte ao de referência, mediante a solicitação da expedição das guias 

de pagamento junto ao Setor de Lançadoria do Município. 

 

5.3 - A CONCESSIONÁRIA deverá iniciar o recolhimento do valor ofertado em favor do 

CONCEDENTE até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao da assinatura deste Instrumento. 

 

5.4 - O pagamento poderá ser feito proporcionalmente aos dias que serão utilizados no primeiro mês, 

contado do dia da assinatura do contrato até o último dia do referido mês. 

 

5.5 - O não pagamento de qualquer parcela implicará em acréscimos devidos a serem calculados pelo 

setor responsável na municipalidade.  

 

5.6 - O atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento de qualquer parcela implicará na perda total 

da Concessão, constituindo a CONCESSIONÁRIA em mora, e por conseguinte, a rescisão imediata 

do contrato.    

 

5.7 - No texto da nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, os valores 

unitários e totais, o número do processo que deu origem à aquisição (Concorrência Eletrônica nº 

02/2026, Processo nº 33/2026) e os dados bancários da empresa. 

 

5.8 - A CONCESSIONÁRIA deverá, obrigatoriamente, no período de vigência do presente contrato, 

manter os preços estipulados no Concorrência Eletrônica n° 02/2026, salvo os casos previstos na Lei 

Federal n° 14.133/2021.  
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5.9 - Os preços poderão ser alterados, com as devidas justificativas, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato nos casos previstos no Art. 124, II, “d” da Lei 
Federal 14.133/2021, conforme Cláusula Sexta. 

 

CLÁUSULA SEXTA                           DO REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

 

6.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito, ou fato do príncipe (configurando álea econômica extraordinária e extracontratual) a 

relação que as partes pactuaram inicialmente poderá ser revisada objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato; 

 

6.2 - Na hipótese de solicitação de revisão dos valores avençados, a CONCESSIONÁRIA deverá 

demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por meio da apresentação de 

planilha detalhada de custos acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, 

bem como dados econômicos que provem e evidenciem o impacto desses aumentos nos preços 

contratados, demonstrando que a Concessão tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas 

em função da ocorrência de álea econômica extraordinária e extracontratual; 

 

6.3 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.  

 

6.4 - A eventual solicitação realizada pela CONCESSIONÁRIA será analisada pelo departamento 

competente, que decidirá acerca de sua procedência no prazo de 10 (dez) dias úteis; 

 

6.5 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONCESSIONÁRIA não poderá suspender o pagamento das mensalidades, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis. 

 

6.6 - Os valores reajustados passarão a vigorar somente após a assinatura de Termo Aditivo que conste 

a alteração realizada em função do reequilíbrio econômico financeiro; 

 

6.7 - Em caso de improcedência do pedido postulado, a CONCESSIONÁRIA será informada acerca da 

decisão por meio de correio eletrônico.  
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CLÁUSULA SETIMA                            DO REAJUSTE DE PREÇOS 

  

7.1 - O presente Contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de vigência, utilizando-se para 

tanto o Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou outro que venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA OITAVA                            DA VIGÊNCIA 

                                                              

8.1 - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

obedecendo às normas legais, desde que devidamente justificado e autorizado pela Administração 

Municipal. 

 

CLÁUSULA NONA                    DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

9.1 - As receitas do presente processo serão alocadas na ficha orçamentária indicada abaixo:  

 

1.3.1.1.01.11.001 - Conta Contábil 

Descrição - Outras Receitas de Aluguéis  

Ficha – 189 

  

CLÁUSULA DÉCIMA                         DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

10.1 - A CONCESSIONÁRIA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

10.1.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3 - Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

10.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

10.1.9 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;   

10.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. A
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10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência; 

10.2.2 - Multa; 

10.2.3 - Impedimento de licitar e contratar; 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

10.4 - A sanção prevista no item 10.2.1 (Advertência) será aplicada exclusivamente no caso de 

inexecução parcial do contrato que não cause graves danos à Administração, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave.  

 

10.5 - A sanção prevista no item 10.2.2 (Multa) será aplicada no percentual de 30% (trinta por 

cento) do valor total do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 10.1. 

10.5.1- Especificamente em casos de atrasos no cumprimento dos prazos de pagamento do valor 

mensal, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita a aplicação de multa de mora na forma do art. 162 da 

Lei 14.133/2021, sempre relativa ao valor inadimplido, limitado a 30% (trinta por cento) do mesmo, 

nos seguintes percentuais: 

 

• Atraso de até 10 dias, multa de 0,50% ao dia. 

• Atraso de 11 a 20 dias, multa de 0,75% ao dia. 

• Atraso superior a 20 dias, multa de 1% ao dia  

 

10.6 - A sanção prevista no item 10.2.3 (Impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.2 a 10.1.7, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública Municipal direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

10.7 - A sanção prevista no item 10.2.4 (Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.8 a 10.1.12, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

W
IL

S
O

N
 J

O
S

É
 G

A
R

C
IA

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
er

na
rd

in
od

ec
am

po
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

F
E

E
-8

1B
2-

4E
36

-7
6D

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
F

E
E

-8
1B

2-
4E

36
-7

6D
C



 

Página 44 de 47 

 

de penalidade mais grave que a sanção referida no item 10.2.3 (Impedimento de licitar e contratar), e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

10.8 - As sanções previstas nos itens 10.2.1, 10.2.3 e 10.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no item 10.2.2. 

 

10.9 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

10.10 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

 

10.11 - Na aplicação da sanção prevista no item 10.2.2, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

10.12 - A aplicação das sanções previstas nos itens 10.2.3 e 10.2.4 requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

 

10.13 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.14 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

10.15 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.16 - O presente Contrato poderá ser extinto caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 

137 da Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as demais disposições legais aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA                            DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

11.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Ipaussu, Estado de São Paulo, para dirimir as ações que se 

originarem, com renúncia expressa a qualquer outro, mesmo que privilegiado e independente do 

domicílio. 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato na presença de 02 (duas) 

testemunhas, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, após lido e achado conforme em todos 

os seus termos.  

 

Bernardino de Campos/SP, .......de  ...................  de 2026. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS 

WILSON JOSÉ GARCIA  

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONCESSIONÁRIA 

                                                                      

                           

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

CARLOS EDUARDO DOS S. PAULA                               DALMA ROMUALDO DA SILVEIRA 

        RG N° 50.802.095-5/SSP-SP                                                   RG: 41.760.731-3/SSP-SP  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS  

CONCESSIONÁRIA:  

CONTRATO Nº: ..../2026  

OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONEROSO, DE ESPAÇOS 

COMERCIAIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE BERNARDINO DE CAMPOS/SP, 

CORRESPONDENTES A 04 (QUATRO) SALAS COMERCIAIS LOCALIZADAS NO 

TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL, SITUADO NA AVENIDA DA SAUDADE, S/Nº, 

CENTRO, BERNARDINO DE CAMPOS/SP. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 
2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Bernardino de Campos/SP, ..... de ................ de 2026. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: Wilson José Garcia   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 313.289.268-85 
  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Wilson José Garcia   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 313.289.268-85   
Assinatura: ____________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo CONCEDENTE:  
Nome: Wilson José Garcia   
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 313.289.268-85             
Assinatura:_____________________  
 
Pela CONCESSIONÁRIA:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:                           
Assinatura:_____________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONCEDENTE: 
Nome: Fabio dos Santos Marciano  
Cargo: Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
CPF: 287.659.428-50  
Assinatura:_____________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Fabio dos Santos Marciano  
Cargo: Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
CPF: 287.659.428-50  
Assinatura:_____________________ 
 
FISCAL(IS) DO CONTRATO: 
Nome: Yuli Cristina Bueno Eloi 
Cargo: Fiscal de Posturas 
CPF: 195.438.498-03  
Assinatura:_____________________  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7FEE-81B2-4E36-76DC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WILSON JOSÉ GARCIA (CPF 313.XXX.XXX-85) em 17/04/2026 08:09:58 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bernardinodecampos.1doc.com.br/verificacao/7FEE-81B2-4E36-76DC


